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SEÇÃO 1 

 

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 331/GAPRE, DE 07 DE MAIO DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE: 
 

 Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ALDO VIANA 

CAMPOS, ocupante da função de Vigilante, ora à disposição do Fórum Eleitoral, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2016/2017, a serem 

gozadas no período de 01/06/2019 a 30/06/2019. 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 07 de maio de 2019.   
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 332/GAPRE, DE 07 DE MAIO DE 2019 
 

Dispõe sobre designação de servidor para gestão de contrato. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - DESIGNAR o servidor ADROILZO CARLOS DA FONSECA 

JUNIOR, Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças, matrícula nº 
17101, como Gestor do Contrato nº 00148/2019, celebrado com a empresa ROMA 

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO EIRELI - EPP. 

  

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
   

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 07 de Maio de 2019.   

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 333/GAPRE, DE 07 DE MAIO DE 2019 
 

Dispõe sobre designação de servidor para gestão de contrato. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - DESIGNAR o servidor HELIO PLACIDO DE ALMEIDA, 
Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer / Interino de Cultura e 

Turismo, matrícula nº 171164, como Gestor dos Contratos: 

 
a) Nº: 00149/2019 celebrado com a empresa ADRIANO DOS SANTOS 

JALES 
b) Nº 00150/2019 celebrado com a empresa MARIA DAS DORES SOARES 

DE ARAUJO ME 

  

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, c/c 

artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 07 de Maio de 2019.  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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